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Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrutivo de parceria poderá 
indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos de 
parcerias cujo objeto é afeto a área de atuação deste Conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: ctgos.ctacea@gmail.com, sobre as datas 
das agendas e participará como apoio técnico às Comissões com intuito de difundir as informações e resultados 
obtidos através dos Contratos de Gestão irmados com Organizações Sociais, Convênios e Termo de Colaboração.

Art. 4º Após a reunião, no prazo máximo de cinco dias úteis, deverá ser enviada por meio do PROCESSO.RIO 
uma via do relatório das reuniões para a S/SUBG/CTGOS e outra via para a Organização da Sociedade Civil.

Art. 5º Fica revogada a Resolução SMS nº 5654 de 21 de Dezembro de 2022, publicada no D.O Rio de 22 de 
Dezembro de 2022.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2023.

DANIEL SORANZ

RESOLUÇÃO SMS Nº 5882 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

Designa os membros da Comissão de Monitoramento e Ava-
liação (CMA) do Termo de Colaboração nº 164/2022 referente 
ao processo instrutivo nº 09/003.906/2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta o Processo SMS-PRO-2022/00659,

CONSIDERANDO a Lei 13019/2014 e Decreto 42.696/2016 que prevê a análise dos resultados atingidos com a 
execução do Termo de Colaboração por Comissão de Monitoramento.

CONSIDERANDO a Resolução n° 4974 de 04 de Agosto de 2021 que torna pública a Matriz de Responsabilida-
des referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o Terceiro Setor e Administração 
Indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pelo 
IDEIAS.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA 
e a Comissão Gestora;

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - 
CMA HOSPITAL MUNICIPAL RAPHAEL DE PAULA E SOUZA

REPRESENTANTE NOME SETOR MATRÍCULA

TITULAR MARLUCIA SANTIAGO DA ROCHA
S/SUBHUE/HMRPS/DM/

DSADT
11/191.184-1

TITULAR
VALCINEY DA SILVA JUNQUEIRA 

ANTONIANI
S/SUBHUE/HMRPS/DM/

SPE
11/213.291-8

TITULAR
JOSIANE DA CONCEIÇÃO ESTEVÃO 

SANT´ANA
S/SUBHUE/HMRPS 11/218.525-4

TITULAR KÁTIA DA COSTA SILVA S/SUBHUE/SHGE 11/199.775-8

TITULAR SUZANE DE SOUZA S/SUBG/CGP 10/219.089-0

SUPLENTE RUBENS LOPES DA SILVA S/SUBG 12/226.055-2

COMISSÃO GESTORA

NOME SETOR MATRÍCULA

NEISE CONCEIÇÃO RAMOS VILLAR S/SUBHUE/HMRPS 11/111.029-5

ADRIANA ÍTALO DANTAS S/SUBHUE/HMRPS/DGA 10/219.193-0

Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrutivo de parceria poderá 
indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos de 
parcerias cujo objeto é afeto a área de atuação deste Conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: ctgos.ctacea@gmail.com, sobre as datas 
das agendas e participará como apoio técnico às Comissões com intuito de difundir as informações e resultados 
obtidos através dos Contratos de Gestão irmados com Organizações Sociais, Convênios e Termo de Colaboração.

Art. 4º Após a reunião, no prazo máximo de cinco dias úteis, deverá ser enviada por meio do PROCESSO.RIO 
uma via do relatório das reuniões para a S/SUBG/CTGOS e outra via para a Organização da Sociedade Civil.

Art. 5º Fica revogada a Resolução SMS nº 5656 de 21 de dezembro de 2022, publicada no D.O Rio de 22 de 
dezembro de 2022.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2023.

DANIEL SORANZ

RESOLUÇÃO SMS Nº 5883 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

Designa os membros da Comissão de Monitoramento e Ava-
liação (CMA) do Termo de Colaboração nº 012/2023 referente 
ao processo instrutivo nº 09/70/000.063/2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta o Processo SMS-PRO-2022/00659,

CONSIDERANDO a Lei 13019/2014 e Decreto 42.696/2016 que prevê a análise dos resultados atingidos com a 
execução do Termo de Colaboração pela Comissão de Monitoramento.

CONSIDERANDO a Resolução n° 4974 de 04 de Agosto de 2021 que torna pública a Matriz de Responsabilida-
des referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o Terceiro Setor e Administração 
Indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pelo 
GNOSIS.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA 
e a Comissão Gestora;

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - 
CMA RAPs 4.0, 5.1, 5.2, 5.3 e IMAS JULIANO MOREIRA

REPRESENTANTE NOME SETOR MATRÍCULA

TITULAR JORGE DE OLIVEIRA CORRÊA S/SUBHUE/ IMASJM 57/201.619-4

TITULAR ANNA PRISCILLA FIGUEIRÓ BRASILEIRO S/SUBHUE/ IMASJM 11/207.862-4

TITULAR FABIANE CRUZ DO NASCIMENTO S/SUBHUE/ IMASJM 12/218.375-4

TITULAR ANDRÉ ANDRADE DOS SANTOS S/SUBHUE/ IMASJM 12/230.967-2

TITULAR
ROSANGELA LOPES SILVA PASSOS 

PACHECO
S/SUBG/CGP 12/223.879-8

SUPLENTE RONALDO DA SILVA SOUZA S/SUBHUE/ IMASJM 57/191.692-3

SUPLENTE MARCOS COSTA DE MAGALHÃES S/SUBHUE/ IMASJM 12/262.958-2

SUPLENTE OSWALDO DOS SANTOS SILVA S/SUBG 11/231.459-9

COMISSÃO GESTORA

NOME SETOR MATRÍCULA

LUCIANA DA CRUZ CERQUEIRA S/SUBHUE/IMASJM 11/214.080-4

ALEXANDER GARCIA DE ARAÚJO RAMALHO S/SUBHUE/IMASJM 11/228.696-1

PAULO CARDOSO FERREIRA PONTES S/SUBHUE/SSM 11/251.622-7

Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrutivo de parceria poderá 
indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos de 
parcerias cujo objeto é afeto a área de atuação deste Conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: ctgos.ctacea@gmail.com, sobre as datas 
das agendas e participará como apoio técnico às Comissões com intuito de difundir as informações e resultados 
obtidos através dos Contratos de Gestão irmados com Organizações Sociais, Convênios e Termo de Colaboração.

Art. 4º Após a reunião, no prazo máximo de cinco dias úteis, deverá ser enviada por meio do PROCESSO.RIO 
uma via do relatório das reuniões para a S/SUBG/CTGOS e outra via para a Organização da Sociedade Civil.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2023.

DANIEL SORANZ

RESOLUÇÃO SMS Nº 5884 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

Designa os membros da Comissão de Monitoramento e Ava-
liação (CMA) do Termo de Colaboração nº 015/2023 referente 
ao processo instrutivo nº 09/76/000.034/2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta o Processo SMS-PRO-2022/00659,

CONSIDERANDO a Lei 13019/2014 e Decreto 42.696/2016 que prevê a análise dos resultados atingidos com a 
execução do Termo de Colaboração pela Comissão de Monitoramento.

CONSIDERANDO a Resolução n° 4974 de 04 de Agosto de 2021 que torna pública a Matriz de Responsabilida-
des referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o Terceiro Setor e Administração 
Indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pelo 
VIVA RIO.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA 
e a Comissão Gestora;

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - CMA RAPs 3.2, 3.3 e IMAS NISE DA SILVEIRA

REPRESENTANTE NOME SETOR MATRÍCULA

TITULAR PRISCILLA HAUER S/SUBHUE/ IMNS 57/210.553-4

TITULAR MARLINE LORENTZ DE SOUZA S/SUBHUE/ IMNS 12/223.643-8

TITULAR MARCELO RODRIGUES BORGES S/SUBHUE/ IMNS 11/219.245-8

TITULAR DALMINDO DA SILVA BARANDAS S/SUBHUE/IMNS 11/262.785-9

SUPLENTE OSWALDO DOS SANTOS SILVA S/SUBG 11/231.459-9

COMISSÃO GESTORA

NOME SETOR MATRÍCULA

CLARICE FURTADO DE OLIVEIRA S/SUBHUE/SSM 11/275.165-9

ERIKA PONTES E SILVA S/SUBHUE/IMNS 11/202.409-9
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Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrutivo de parceria poderá 
indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos de 
parcerias cujo objeto é afeto a área de atuação deste Conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: ctgos.ctacea@gmail.com, sobre as datas 
das agendas e participará como apoio técnico às Comissões com intuito de difundir as informações e resultados 
obtidos através dos Contratos de Gestão irmados com Organizações Sociais, Convênios e Termo de Colaboração.

Art. 4º Após a reunião, no prazo máximo de cinco dias úteis, deverá ser enviada por meio do PROCESSO.RIO 
uma via do relatório das reuniões para a S/SUBG/CTGOS e outra via para a Organização da Sociedade Civil.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2023.

DANIEL SORANZ

RESOLUÇÃO SMS Nº 5885 DE 07 DE AGOSTO DE 2023

Designa os membros da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação (CMA) do Termo de Colaboração nº 001/2022 
referente ao processo instrutivo nº 09/000.876/2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor e tendo em vista o que consta o Processo SMS-PRO-2022/00659,

CONSIDERANDO a Lei 13019/2014 e Decreto 42.696/2016 que prevê a análise dos resultados atingidos com a 
execução do Termo de Colaboração pela Comissão de Monitoramento.

CONSIDERANDO a Resolução n° 4974 de 04 de Agosto de 2021 que torna pública a Matriz de Responsabilida-
des referentes aos contratos de gestão e demais instrumentos de parceria com o Terceiro Setor e Administração 
Indireta no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e avaliação das ações e serviços de saúde prestados pela 
CEJAM.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA 
e a Comissão Gestora;

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - CMA HOSPITAL DA MULHER MARISKA RIBEIRO

REPRESENTANTE NOME SETOR MATRÍCULA

TITULAR MARCIO LUIS FERREIRA S/SUBHUE 11/201.356-3

TITULAR ANA CAROLINA MUNIZ MANGUEIRA S/SUBHUE 11/275.244-2

TITULAR DIRCEU BARBOSA MONTEIRO S/SUBHUE 11/258.873-9

TITULAR VANIA LUCIA MONTEIRO DE CARVALHO S/SUBG/CGP 11/225.111-4

SUPLENTE JORGE LUIS TORRES DE OLIVEIRA S/SUBG 11/218.719-3

COMISSÃO GESTORA

NOME SETOR MATRÍCULA

ENEIDA PEREIRA DOS REIS S/SUBHUE/CGE 11/258.824-2

JUSTINO LUIZ CAPUTO SILVA S/SUBHUE/CGA 11/226.720-1

Art. 2º O Presidente do Conselho Distrital de Saúde da área vinculada ao objeto do instrutivo de parceria poderá 
indicar um representante para fazer parte, como ouvinte, das Comissões de Avaliação dos instrumentos de 
parcerias cujo objeto é afeto a área de atuação deste Conselho.

Art. 3º A S/SUBG/CTGOS deverá ser comunicada por meio do email: ctgos.ctacea@gmail.com, sobre as datas 
das agendas e participará como apoio técnico às Comissões com intuito de difundir as informações e resultados 
obtidos através dos Contratos de Gestão irmados com Organizações Sociais, Convênios e Termo de Colaboração.

Art. 4º Após a reunião, no prazo máximo de cinco dias úteis, deverá ser enviada por meio do PROCESSO.RIO 
uma via do relatório das reuniões para a S/SUBG/CTGOS e outra via para a Organização da Sociedade Civil.

Art. 5º Fica revogada a Resolução SMS nº 5825 de 19 de Junho de 2023, publicada no D.O Rio de 20 de Junho 
de 2023.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2023.

DANIEL SORANZ

ATOS DO SECRETÁRIO
RESOLUÇÃO SMS “P” DE 07 DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, com base no disposto no Artigo 4º do Decreto nº 48342 de 01/01/2021,

RESOLVE:
nº 1497 - Dispensar, com validade a partir de 01/08/2023, RENATA TORRES AUGUSTO, Agente de Adminis-
tração, matrícula 10/212.820-5, da função gratiicada de Chefe II, Símbolo DAI05, código 027230, da Seção de 
Recursos Humanos, da Divisão de Gestão Administrativa, do Hospital Municipal Álvaro Ramos, da Subsecretaria 
de Atenção Hospitalar, Urgência e Emergência, da Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 1498 DE 07 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta do Ofício nº SMS-OFI-2023/26565 de 27/07/2023,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores:

SERVIDOR MATRÍCULA

SOLANGE DE SOUZA MATTOS 10/227.007-2

ANA LUCIA DE SOUZA CLEMENTE 10/237.927-9

JOSIANE GONCALVES DE SOUZA 12/237.949-3

ELAINE DE SOUSA PONTES 10/292.390-2

EDSON MARCELO NUNES DA COSTA 11/219.138-5

ANDREIA ALMEIDA DO NASCIMENTO FERREIRA 11/226.867-0

NORLEN SANTOS RODRIGUES 11/209.526-3

MARCIA HELENA SENNA MIRANDA 12/224.645-2

como responsáveis pelo acompanhamento do Contrato nº 31/2023, e seus termos de execução, irmado entre o 
HOSPITAL MUNICIPAL SOUZA AGUIAR e a empresa STERI GRAU PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., cujo 
objeto é aquisição de papel grau cirúrgico com cessão de seladoras elétricas e suporte para bobinas, conforme 
especiicações constantes no Termo de Referência (Anexo I) atender o Hospital Municipal Souza Aguiar - Co-
ordenadoria Geral de Emergência da AP1, processos instrutivos n° (s) 09/000.260/2023 - 09/61/000475/2023.

Parágrafo único. Caberá aos servidores designados no caput desse artigo à atestação dos serviços prestados, 
observando o constante no Decreto nº 34.012, de 20 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir da publicação.

RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 1499 DE 07 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta do Ofício nº SMS-OFI-2023/27372 de 02/08/2023,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores:

SERVIDOR MATRÍCULA

ALZIRA RODRIGUES BONISOLO 11/177.986-7

SANDRA SANTIAGO SILVA BARBOSA 57/270.610-9

CHRISTIANNE LOPES MACIEL FERREIRA 11/178.566-6

CLEIDE NADJA PEREIRA 10/191.118-9

ELAINE PEREIRA DE ASSUNCAO 12/191.535-4

MARCIA CANDIDO CARLOS 12/242.954-6

ANA CRISTINA DE SIQUEIRA TELES 11/229.481-7

como responsáveis pelo acompanhamento do contrato nº 27/2022 e seus aditivos, celebrado entre o Município 
do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa STANDARD MATERIAL HOSPITA-
LAR E DIAGNÓSTICOS LTDA, cujo objeto é a aquisição de materiais de consumo laboratoriais para técnicas 
automatizadas, com cessão de uso de equipamentos com serviço de assistência técnica e assessoria cientíica 
(Teste de Gasometria) para atender ao Hospital Maternidade Alexander Fleming nos processos instrutivos nº (s) 
09/007.590/2021 - 09/67/000.189/2022.

Parágrafo único. Caberá aos servidores designados no caput desse artigo a atestação dos serviços prestados, 
observando o constante no Decreto nº 34.012, de 20 de junho de 2011.

Art. 2º A publicação desta Resolução faz cessar a Resolução “P” nº 2794 de 12 de dezembro de 2022, publicada 
no D.O Rio de 13 de Dezembro de 2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO SMS “P” Nº 1500 DE 07 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, tendo em vista o que consta do Ofício nº SMS-OFI-2023/26730 de 28/07/2023,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores:

SERVIDOR MATRÍCULA

ROSANE COUTO DA SILVEIRA 12/231.849-1

ROSILENE DE ALMEIDA CONSOLI 11/229.301-7

CAMILE CAMPELLO DO VALLE 12/237.694-5

MARCIA CRISTINA NUNES COSTA LIMA 11/191.428-2

ADRIANA DINIZ DA CONCEICAO MANOEL 12/322.079-5

CARLA DE GOUVEA DOS SANTOS 11/203.208-4

VALDECIR CARVALHO GOES 57/204.042-6

como responsáveis pelo acompanhamento do Contrato nº 027/2022 e seus termos de execução, celebrado 
entre o Município do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa LABINBRAZ CO-
MERCIAL LTDA., cujo objeto é a aquisição de insumos laboratoriais para técnicas automatizadas, com cessão 
de uso de equipamentos em regime de comodato, pertencentes à classe 6505, nos processos instrutivos nº (s) 
09/001.092/2018 - 09/68/000.323/2022, para atender o Hospital Municipal da Piedade.

Parágrafo único. Caberá aos servidores designados no caput desse artigo à atestação dos serviços prestados, 
observando o constante no Decreto nº 34.012, de 20 de junho de 2011.

Art. 2º A publicação desta Resolução faz cessar os efeitos da Resolução SMS “P” nº 2655 de 22 de novembro 
de 2022, publicada no D.O Rio de 23 de novembro de 2022.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data desta publicação.
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